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Inclusive, para que a gente não tenha mais problema quanto a esse tema, eu 

fiz uma sugestão no Colégio de Líderes semana passada quanto à mensuração do 

nosso quorum . O Deputado Delmasso apresentou uma sugestão que se encontra no 

grupo dos Deputados. Se concordarem, estou à disposição para pautar no dia de 

amanhã a resolução que altera as nossas sessões remotas quanto à verificação de 

quorum e presença de Deputados. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre 

a matéria. 

PARECER 05 CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.219/2020, de 

autoria do Deputado Iolando Almeida, que “estabelece procedimento virtual de 

informações e acolhimento dos familiares de pessoas internadas com doenças 

infectocontagiosas, durante endemias, epidemias ou pandemias, em hospitais 

públicos, privados ou de campanha”. 
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Considerando que o projeto não ofende qualquer uma das exigências do art. 

63 do Regimento Interno, como legalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

regimentalidade, o parecer deste Relator é pela aprovação e admissibilidade.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da CCJ está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei nº 1.219/2020. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

Próximo item. Como pulamos o item n° 114 a pedido do Deputado Robério 

Negreiros, procederemos com a apreciação do item nº 131. Deputado Robério 

Negreiros, o item de V.Exa. precisa de dezesseis votos, mas nós não temos esse 

número em plenário. Eu vou prosseguir com a votação dos demais itens. Quanto ao 

item n° 116, o autor do projeto não se encontra em plenário. 

Item nº 117:  


